LEI Nº 3.860 – DE 06 DE MARÇO DE 1995
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG, PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA CEMIG 100%

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Patos de Minas e a Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG.
 

Parágrafo único.  Constitui objeto deste convênio a implantação do Programa CEMIG 100% no município de Patos de Minas, visando a eletrificação da área urbana do município, através da mútua cooperação entre as partes, para a execução de obras de Extensão e Modificação de Redes de Distribuição de energia elétrica e iluminação pública.

Art. 2º As despesas de responsabilidade do Município, neste convênio serão acobertadas pela dotação 1001.10603271 - 029 – 4.1.1.0.00.00 – eletrificação rural e urbana – do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.       

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de março de 1995.

         Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
